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Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,
CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 324/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: DROGARIA LÍDER DE NOVA IGUAÇU LT-
DA. - ME

CNPJ: 19.827.940/0001-87
Processo: 25351.858302/2016-96
Expediente: 0474803/17-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 325/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: JLM COMÉRCIO DE PRODUTOS VETERI-
NÁRIOS LTDA.

CNPJ: 24.740.757/0001-80
Processo: 25351.112228/2017-49
Expediente: 0502191/17-0
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 336/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: LILIA GABRIELA ANDRADE DA SILVA -
ME

CNPJ: 13.978.194/0001-46
Processo: 25351.215395/2017-41
Expediente: 0962996/17-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 338/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: S R DOS SANTOS CASTRO DROGARIA
CNPJ: 04.007.649/0001-95
Processo: 25351.598803/2013-65
Expediente: 1010304/15-0
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 327/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: BOETTE TRANSPORTES INTERNACIONAL
E NACIONAL LTDA. - ME

CNPJ: 15.733.935/0001-54
Processo: 25351.387647/2017-46
Expediente: 1734090/17-0
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 320/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: CENEDESE & GONÇALVES DE LIMA LT-
DA. - ME

CNPJ: 24.920.461/0001-40
Processo: 25351.563423/2016-52
Expediente: 0500464/17-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

DECLARAR A EXTINÇÃO do recurso por PERDA DO OBJETO,
acompanhando a posição da relatoria que acata o Parecer de Perda de
Objeto nº 054/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: COOPERATIVA DE CONSUMO DOS PAR-
TICIPANTES DE ASSOCIAÇÕES DE FARMÁCIAS E DROGA-
RIAS DE SÃO PAULO

CNPJ: 11.989.077/0001-52
Processo: 25351.457218/2012-25
Expediente: 1842241/17-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 335/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: JJG FARMÁCIA LTDA. - ME
CNPJ: 07.281.877/0001-47
Processo: 25351.308324/2005-57
Expediente: 836550/10-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

NÃO CONHECER do recurso por intempestividade, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer de Intempestividade nº
021/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: MICRODATA TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ: 03.124.977/0001-09
Processo: 25351.135835/2008-96
Expediente: 619193/17-2
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 321/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: R. F. CAMPOS IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA. - ME

CNPJ: 12.065.138/0001-58
Processo: 25351.392573/2014-80
Expediente: 0762577/14-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 331/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: ARPOADOR COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA.

CNPJ: 27.326.719/0036-01
Processo: 25351.409928/2017-53
Expediente: 1830355/17-2
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 334/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: FARMÁCIA PROGRESSO LTDA.
CNPJ: 16.806.481/0001-67
Processo: 25351.218670/2002-00
Expediente: 924516/10-2
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

NÃO CONHECER do recurso por intempestividade, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer de Intempestividade nº
022/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: INSTITUTO BIOCHIMICO INDÚSTRIA FAR-
MACÊUTICA LTDA.

CNPJ: 33.258.401/0001-03
Processo: 25351.446701/2015-14
Expediente: 0242655/17-2
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, nos termos do voto
do relator - Voto nº 075/2017/Diare/Anvisa, que acompanha inte-
gralmente o Parecer 177/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: ALIANÇA HOSPITALAR LTDA. - ME
CNPJ: 21.368.399/0001-38
Processo: 25351.156847/2015-02
Expediente: 0614381/17-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 218/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: AMAZON TRANSPORTES LTDA.
CNPJ:01.661.770/0003-00
Processo: 25351.154312/2017-01
Expediente: 0667424/17-1
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 214/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: A C B MONTEIRO LIMA - ME
CNPJ: 24.152.052/0001-41
Processo: 25351.135531/2017-03
Expediente: 0669340/17-7
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER E DAR provimento ao recurso, acompanhando a po-
sição da relatoria que acata o Parecer 215/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: FARMACENTRO PRODUTOS FARMACÊU-
TICOS LTDA. - ME

CNPJ: 09.529.513/0001-69
Processo: 25351.165716/2017-59
Expediente: 0825041/17-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 230/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ
CNPJ:33.781.055/0001-35
Processo: 25351.285164/2017-47
Expediente: 1372328/17-6
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

considerando que foi publicada a RE n° 2.417/2017 revogando a RE
1.594/2017, DECLARAR A EXTINÇÃO do recurso, sem julgamento
do mérito, por PERDA DO OBJETO, acompanhando a posição do
r e l a t o r.

Recorrente: EMFAL EMPRESA FORNECEDORA DE ÁL-
COOL LTDA.

CNPJ: 65.234.544/0001-63
Processo: 25351.222487/2002-09
Expediente: 1603601/17-8
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 318/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: POMBAL MED DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS E PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LT-
DA. - ME

CNPJ: 08.704.711/0001-59
Processo: 25351.330649/2017-43
Expediente: 1613821/17-0
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER E NEGAR provimento ao recurso, acompanhando a
posição da relatoria que acata o Parecer 305/2017 - Coare/Dimon.

Recorrente: BIOSINTÉTICA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ:53.162.095/0001-06
Processo: 25759.399884/2017-47
Expediente: 480875/17-4
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

CONHECER E DAR provimento ao recurso, no sentido de que se
proceda a retirada de amostras para realização dos testes de controle
de qualidade dos lotes, e, obtendo-se resultados positivos, proceder
com a desinterdição do medicamento, acompanhando a posição da
relatoria que acata o Parecer 314/2017 - Coare/Dimon.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1.294, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 14, incisos V e XII, no
Anexo I do Decreto n. º 8.867 de 03 de outubro de 2016, resolve:

Art. 1° Delegar competência aos Superintendentes Estaduais da
Funasa, para que, nos termos da legislação e normas vigentes, autorizem
e assinem Contrato de Doação e/ou venda de material ocioso, recupe-
rável, antieconômico ou irrecuperável, inclusive os adquiridos mediante
recursos de convênio celebrado com Estados, Distrito Federal ou Mu-
nicípios.

Art. 2º Os processos deverão ser submetidos para análise prévia
da PGF/PF/Funasa.

Art. 3° A delegação de competência a que se refere o art. 1º
desta Portaria não poderá ser subdelegada.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO SERGIO DIAS

PORTARIA Nº 1.305, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 14, II e XII, do
Anexo I, do Decreto nº 8.867, de 03 de outubro de 2016, publicado
no D.O.U. de 04/10/2016. Resolve:

Art. 1° Delegar competência ao Chefe de Gabinete da Pre-
sidência da Fundação Nacional de Saúde-FUNASA para praticar atos
administrativos como ordenador de despesas até o limite de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais).

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 43, de 5 de fevereiro de
2003.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO SERGIO DIAS

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 1.609, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

Defere, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, do PACTO/POA - Programa de Au-
xílio Comunitário Terapêutico de Porto
Alegre, com sede em Porto Alegre (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setem-
bro de 2017, que dispõe sobre a elaboração e a consolidação de atos
normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as Normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 155-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.061450/2010-80, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial, na área de Saúde, pela prestação de serviços ao SUS de aten-
dimento e acolhimento à pessoas com transtornos decorrentes do uso,
abuso ou dependência de substância psicoativa, do PACTO/POA -
Programa de Auxílio Comunitário Terapêutico de Porto Alegre, CNPJ
nº 97.134.480/0001-15, com sede em Porto Alegre (RS).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
17 de novembro de 2011 à 16 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 476/SAS/MS, de 03 de
março de 2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 44,
de 06 de março de 2017, seção 1, página 77.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.612, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

Defere a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Sociedade Provedora
da Santa Casa de Misericórdia de Colatina,
com sede em Colatina (ES).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setem-
bro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tra-
mitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério
da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 126-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.427867/2017-96, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas al-
terações e demais legislações pertinentes, resolve:
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